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____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 033, DE 04 DE ABRIL DE 2024 

 
Designa defensores públicos para participar, em regime 
de plantão, do Programa Justiça ao Espectador – 
Esportes e Grandes Eventos, na Comarca de Curitiba, 
conforme especifica. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições (art. 18, inciso XIV, da LC n.º 136/2011); 

CONSIDERANDO o afastamento do Segundo Subdefensor Público-Geral, nos termos 

da Portaria 2ª SUB n.º 01/2024; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os/as defensores/as públicos/as abaixo identificados/as, para 

participar das atividades desempenhadas pela Defensoria Pública durante o regime 

de plantão do Programa Justiça ao Espectador – Esportes e Grandes Eventos, na 

modalidade presencial, nos Postos dos Juizados do Torcedor, na cidade de Curitiba, 

no período compreendido entre 01/04/2024 e 30/04/2024, nos seguintes termos:  

§1° - Dr. Raphael Gianturco, para atuação no dia 06 de abril de 2024, referente ao 

evento esportivo CAP x Maringá FC; 

§2° - Dr. Fernando Redede Rodrigues, para atuação no dia 09 de abril de 2024, 

referente ao evento esportivo CAP x Deportivo Rayo Zuliano(Ven); 

§3° - Dr. Wisley Rodrigo dos Santos, para atuação no dia 20 de abril de 2024, 

referente ao evento esportivo CAP x Sport Club Internacional. 

 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua edição. 

 

Curitiba, datado digitalmente. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO  

Defensor Público-Geral 
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